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EDITAL Nº 01/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFESSOR SUBSTITUTO 

CAMPUS GOVERNADOR VALADARES 

RETIFICAÇÃO 01 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, fica 

retificado conforme se segue: 

 

Onde se lê 

 

QUADRO I: 

ÁREAS/DISCIPLINAS/HABILITAÇÕES/VAGAS/CARGA/HORÁRIA/REMUNERA

ÇÃO MENSAL 

Área  

Área de 

Conhecime

nto 

Habilitação Mínima Exigida  Vagas 

Regime 

de 

Trabalho 

Remuneração 

Mensal 

 

Engenharia de 

Produção 

Estatística 

Básica; 

Estatística e 

Probabilida

de; 

Estatística 

Aplicada; 

Controle 

Estatístico 

da 

Qualidade;

Projeto de 

Fábrica; 

Gestão de 

Custos; 

Gestão da 

Produção e 

afins. 

Diploma devidamente 

registrado de conclusão de 

curso de graduação em 

Engenharia de Produção 

(bacharelado) fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

01 
40 h 

semanais 
R$ 3.631,17 

 

 

Educação 

Educação 

Física 

 

01 
20h 

semanais 
R$ 3.631,17 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS GOVERNADOR VALADARES 
Avenida Minas Gerais, nº 5189, Bairro Ouro Verde, Governador Valadares– Minas Gerais – 

TEL: (33) 3272-5400 / FAX: (33) 3272-5412 – email: concursos.gv@ifmg.edu.br - www.ifmg.edu.br 

Processo Seletivo Simplificado - Professor Substituto - Edital 01/2017 – Campus Governador Valadares 

Física Diploma devidamente 

registrado de conclusão de 

curso de graduação em 

Educação Física (licenciatura) 

fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação. 

 

 

Leia-se: 

 

QUADRO I: 

ÁREAS/DISCIPLINAS/HABILITAÇÕES/VAGAS/CARGA/HORÁRIA/REMUNERA

ÇÃO MENSAL 

Área  

Área de 

Conhecime

nto 

Habilitação Mínima Exigida  Vagas 

Regime 

de 

Trabalho 

Remuneração 

Mensal 

 

Engenharia de 

Produção 

Estatística 

Básica; 

Estatística e 

Probabilida

de; 

Estatística 

Aplicada; 

Controle 

Estatístico 

da 

Qualidade;

Projeto de 

Fábrica; 

Gestão de 

Custos; 

Gestão da 

Produção e 

afins. 

Diploma devidamente 

registrado de conclusão de 

curso de graduação em 

Engenharia de Produção 

(bacharelado) fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

01 
40 h 

semanais 
R$ 3.631,17 

 

 

Educação 

Física 

Educação 

Física 

 

Diploma devidamente 

registrado de conclusão de 

curso de graduação em 

Educação Física (licenciatura) 

fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida 

01 
20h 

semanais 
R$ 2.600,72 
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pelo Ministério da Educação. 

 

 

Onde se lê: 

 

8.21. Será aprovado no concurso o candidato que alcançar, no mínimo, 70 (sessenta) pontos 

na Prova de Desempenho Didático. 

 

Leia-se: 

 

8.21. Será aprovado no concurso o candidato que alcançar, no mínimo, 60 (sessenta) pontos 

na Prova de Desempenho Didático. 

 

Governador Valadares, 11 de julho de 2017. 

 

 

Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 


